
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURAMUNICIPAL DESÃO FRANSCICO

CONTRATO nO28/2019/PMSF

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O A PREFEITURA
DO MUNiCíPIO DE SÃO FRANCISCO E DO
OUTRO, A EMPRESA, COLARES PROVEDOR E
SERViÇOS DE INTERNET LTDA-ME,
DECORRENTEDA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
14/2019.

A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ: 13.118.435/0001-
87, Praça Santos Sobrinho, n° 246, CEP: 49945-000- centro - São Francisco/SE, doravante
denominadaCONTRATANTE, neste ato representadapelo Prefeito, Sr. GILVANIO SANTANA
DA SILVA e a empresa COLARES PROVEDOR E SERViÇOS DE INTERNET LTDA-ME,
inscrita no CNPJ sob o n. 07.000.820/0001-22, com endereço na Rua. E, nO12, Conj. Albano
Franco, no Município Malhada dos Bois/SE, CEP 49.940-000, por seu representante legal a
Senhora VALDINETE DE OLlVIERA COLARES, denominada CONTRATADA, firmam o
presente acordo pelas normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme
abaixo sub segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTODE ACESSO A INTERNETEM BANDA LARGA COM 30 MEGAS PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE
SERGIPE, de acordo com as especificações constantes do procedimento de dispensa e seus
anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de
acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentementede suas transcrições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° .
8.666/93). .

O Fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE,visando à perfeita consecuçãodo objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso
III, da Lei n° 8.666/93).

Os Fornecimentos serão executados pelos preços constantes na proposta da
Contratada, perfazendoo presente Contrato um valor total estimado de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) -»>
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURAMUNICIPAL DESÃO FRANSCICO

ITEM DESCRIÇAO QUANT UNO MENSAL VALOR TOTAL
01 CONTRATAÇAO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE
ACESSO A INTERNET EM BANDA
LARGA COM 30 MEGAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO, ESTADO DE
SERGIPE 4 30 Megas R$1.000,00 R$: 4.000,00

Valor Total: R$: 4.000,00

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até
15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimentodo objeto.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratadadeverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,
Estaduale/ou Municipal, FGTS- CRF e CNDT.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendênciade liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamentoantecipado.

§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor _
INPC/IBGE.

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e
contribuiçõesde qualquer natureza.

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADAapresente a documentaçãohábil para liberaçãodos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos
efetivamenteprestadose atestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CArt.55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)

O prazo de execução de serviço será contado da data de sua assinatura do contrato até dia 31
de dezembrode 2019.

cLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da lei n° 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipalde São Francisco, conforme classificaçãoorçamentáriadetalhada abaixo:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURAMUNICIPAL DESÃO FRANSCICO

Unidade Orçamentária: 2005 - Secretariade Administração
Ação: 2005 - Manutençãoda Secretariade Administração
Elemento: 3390.40.00- Serviços de Tecnologiada Informaçãoe Comunicação-Pessoa
Fonte de Recurso: 1001000

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso
VII e XIII. da Lei n° 8.666/93).

A Contratada,durante a vigência deste Contrato, compromete-sea:

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória,sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçãoou condições
determinadasno procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisãoe aplicaçãodas penalidadesora previstas.

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovantede quitaçãocom os órgãos competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de São
Francisco ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.

• Responsabilizar-sepela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçãoque se façam necessários à execuçãodo Contrato.

• Executarfielmente o objeto contratadoe o prazoestipulado.

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem préviae expressa anuência.

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação,sem prévia a expressa anuência do Contratante.

• Acesso deve ser obrigatoriamentefornecido com cabo (metálico ou fibra óptica);

• Vedada a utilização de rádios, devido à poluição do espectro e interferência
(principalmenteem 2,4 Ghz e 5,8 Ghz);

• A CONTRATANTEnão terá qualquer tipo de limitaçãoquanto a quantidade (em bytes)e
conteúdoda informaçãotrafegada no acesso;

• Possuir taxa de perda de pacotesmenor ou igual a 2%;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANSCICO

• Latência média de 100ms do endereço da contratante até a central da CONTRATADA;

• A CONTRATADA deverá possuir termo de autorização para prestação de serviço
comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL e estações licenciadas;

• Central de atendimento 24h por dias;

• Inicio de atendimento máximo em caso de defeito de até 2(duas) horas;

• Tendo em vista, a maioria das secretarias possuírem diversos computadores interligado
em redes, estando a internet compartilhada entre estes, necessitamos além do link da internet,
um suporte de rede lógica interna, incluindo instalação, configuração e manutenção;

• O suporte inclui a revisão das conectividades, com troca de peças (cabos, conectores,
switch);

• As peças a serem substituídas deverão ser orçadas à parte e adquiridas pela
contratante;

• Inclui também a configuração dos equipamentos ( computadores, impressoras rateadoras,
switchs e outros) estando permanentemente conectada ao link de acesso à internet,
quando for autorizado;

• O prazo máximo para atendimento do suporte também deverá ser em até 2 (duas) horas;

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados

• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
Fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n°
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

~
~//.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANSCICO

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n° 8.666/93.

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n°
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art.
55, inciso IX. da Lei n° 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que o originou;

• não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURAMUNICIPAL DESÃO FRANSCICO

Este instrumentopoderá ser alterado na ocorrênciade quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n° 8.666/93, desde que devidamentecomprovados.

§10 _A Contratadafica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimose
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°
8.666/93,calculadosobre o valor inicial atualizadodo contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantesde acordo celebradosentre as partes, de acordo com o art. 65,
§2°, II da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n°I" 8.666/93).

O objeto deste Contrato será executado de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n",
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALlZACÃO (Art. 67,
Lei n° 8.666/93) .

. A execução do presente CONTRATO terá como gestor um servidor designado pela
PrefeituraMunicipal de São Francisco, com autoridadepara gerenciar a parte administrativada
execuçãodo contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular.

. A execução do presente CONTRATOserá fiscalizada por um servidor designado pela
Municipal Prefeitura Municipal de São Francisco, com autoridade para zelar pelo efetivo
cumprimentodas obrigações contratuais assumidas e pela qualidade da prestação de serviço
fornecido à administração.

13.1.A FISCALIZAÇÃOcompete, entre outras atribuições:

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providênciasnecessárias ao bomandamentodeste CONTRATO;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos
Fornecimentos;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário,a comprovaçãodo valor vigente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

13.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DO FORO

~--
Q~-_/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANSCICO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presenteContrato, com renúncia expressa por qualqueroutro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas,as partes assinam este instrumento,na
presençade 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzaseus efeitos legais.

São Francisco, 02 de setembrode 2019.

CONTRATANTE:

CONTRATADA: I\rn:2~t.: sfle'rJ~L ~
COmES PROVEDOR E SERViÇOS DE INTERm=T LTDA-ME

CNPJ: 07.000.820/0001-22
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